


























































































 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL  DA  PROPRIEDADE  INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE PATENTES, PROGRAMAS DE COMPUTADOR E  

TOPOGRAFIAS E CIRCUITOS INTEGRADOS 

 
 

C O M U N I C A D O  
R E G I S T R O  D E  T O P O G R A F I A S  D E  

C I R C U I T O  I N T E G R A D O  -  A T E N Ç Ã O  
 

O INPI simplificou os procedimentos administrativos com a Instrução 

Normativa nº 109, de 30 de setembro de 2019. Essa norma desburocratizou e deu maior 

agilidade à decisão para obtenção do Certificado de Registro de Topografia de Circuito 

Integrado.  

O sistema eletrônico e-Chip, semelhante ao e-Software, é robusto, 

automatizado, totalmente on line, a um custo acessível e com a segurança da assinatura 

digital ICP-Brasil, entrando em vigor no dia 02 de outubro de 2019. Com o novo sistema, a 

expectativa de tempo para a concessão do Registro será de 3 (três) a 10 (dez) dias após o 

recebimento do pedido, caso o solicitante não tenha optado pelo sigilo de 6 (seis) meses 

previsto na Lei nº 11.484/2017.  

A partir do dia 02 de outubro, não serão mais aceitos pedidos em 

papel. 

 
 

Rio de Janeiro, 1º de outubro de 2019. 
 
 
 

Liane Elizabeth Caldeira Lage 
Diretora de Patentes, Programas de Computador e 

Topografias de Circuitos Integrados 
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COMUNICADO 

 

ORIENTAÇÕES QUANTO À NOVA TABELA DE RETRIBUIÇÃO 

 

Considerando a entrada em vigor da nova tabela de retribuições de serviços do INPI, aprovada pelo 

Ministério da Economia por meio da Portaria nº 516, de 24 de setembro de 2019, a Diretoria de 

Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas informa que o pagamento da retribuição de 

serviços de marcas, desenhos industriais e indicações geográficas protocolados a partir de 2 de 

outubro de 2019 deverá ser efetuado de acordo com os valores constantes dessa nova tabela. 

Guias de Recolhimento pagas com valores a menor podem ser complementadas antes do protocolo 

do serviço, conforme orientações a seguir: 

1. Acesse o e-Marcas no site do INPI (www.inpi.gov.br); 

2. Emita uma Guia de Recolhimento da União (GRU) para o serviço “complementação de 

retribuição” (código 800), no exato valor da complementação, fazendo referência ao número 

da GRU anterior; 

3. Efetue o pagamento da complementação; 

4. Preencha e envie o formulário eletrônico correspondente ao serviço a ser protocolado, 

anexando o comprovante do pagamento complementar. 

Observações: 

· Para ser complementada, a GRU deve ter sido paga e conciliada. Caso já tenha efetuado o 

pagamento da GRU e deseje complementá-la, o usuário deverá esperar até o dia subsequente 

ao pagamento, quando o mesmo já estará conciliado e passará a constar da lista de GRUs 

pagas. 

·  A GRU deve ser complementada pelo mesmo requerente que a emitiu; do contrário, a GRU 

anterior não será encontrada. 


